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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1560/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 24 de julho de 2023. 

 

Processo nº 0890325-77.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                               . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

quanto à consulta em ortopedia e cirurgia de joelho.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento (N. 66829732 - Pág. 3), emitido em 29 de maio de 

2023, pelo médico                                                                             , em receituário próprio, a 

Autora apresenta gonartrose grave com indicação de artroplastia total bilateral. Assim, foi 

encaminhada à avaliação para tratamento cirúrgico em ambos os joelhos. Foi informado o 

código de Classificação Internacional de Doenças (CID-10) M17 - Gonartrose [artrose do 

joelho]. 

2.   Em Guia de Referência do Centro Municipal de Saúde Maria Bittencourt (N. 

66829732 - Pág. 4) sem data de emissão, assinado pelo médico                                         -        - -        

-                                             , a Autora, 73 anos, foi encaminhada à ortopedia devido a geno valgo 

à direita, sem deambular há 7 meses.  

 

II – ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A artrose degenerativa do joelho recebe a denominação de gonartrose1. Artrose 

é uma patologia articular degenerativa comum, em que ocorre lesão e perda cartilagínea, 

inflamação sinovial e remodelação óssea. Os sintomas típicos incluem dor articular/periarticular 

que agrava com a marcha, rigidez matinal inferior a 30 minutos, crepitações, instabilidade e perda 

da amplitude articular. O joelho é a articulação mais frequentemente acometida, sendo a gonartrose 

frequentemente incapacitante. A dor é o motivo de consulta e cerca de metade dos indivíduos refere 

a dor como o seu principal problema. O objetivo principal consiste em reduzir a dor e a rigidez 

articular, otimizando a funcionalidade e a qualidade de vida2.  

2.  O geno valgo pode ser definido como projeção das coxas para dentro, de maneira 

que os joelhos ficam juntos e as pernas, separadas. O genu valgum pode se desenvolver devido a 

displasias articulares e esqueléticas (ex.: osteoartrite, Síndrome de Hurler) e desnutrição (ex.: 

raquitismo, intoxicação por flúor)3. 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, 

e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento4.  

2.  A artroplastia total de joelho consiste basicamente na substituição da articulação, 

em seus segmentos femoral, tibial e patelar por implantes protéticos, constituídos por um 

componente femoral de metal, um componente tibial com base metálica que suporta uma base de 

polietileno, e o componente patelar formado somente por polietileno. É considerada uma cirurgia 

de grande porte, cujas finalidades básicas são aliviar a dor, obter ganho funcional e corrigir 

                                                      
1 ANDRADE, M. A. P. et al. Osteotomia femoral distal de varização para osteoartrose no joelho valgo: seguimento em longo prazo. 

Revista Brasileira de Ortopedia, São Paulo, v. 44, n. 04, p.346-50, 2009. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbort/v44n4/a11v44n4.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
2 MOREIRA, M., AFONSO, M., ARAÚJO, P. Anti-inflamatórios não esteroides tópicos no tratamento da dor por osteoartrose do joelho 

– Uma revisão baseada na evidência. Revista Portuguesa de Medicina Geral e Familiar, n.30, p.102-108, 2014. Disponível em: 

<http://www.scielo.mec.pt/pdf/rpmgf/v30n2/v30n2a05.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Definição de geno valgo. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C05.116.482>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
4 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 
<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 20 jul. 2022. 
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deformidades, sendo indicada nas osteoartroses, doenças reumáticas, hematológicas e 

osteonecroses5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de gonartrose bilateral grave e geno valgo 

(N. 66829732 - Págs. 3 e 4), solicitando o fornecimento de consulta em ortopedia e cirurgia de 

joelho (N. 66829731 - Pág. 12). 

2.  De acordo com a Portaria n. 503, de 08 de março de 2017, que aprova normas de 

autorização de prótese total de joelho e de prótese total de quadril híbrida6, O procedimento de 

artroplastia total do joelho é a melhor opção de tratamento para os casos de artrose avançada, pois 

propicia a melhora da função, diminuição da dor e consequente melhoria da qualidade de vida do 

paciente. Este procedimento está indicado em pacientes com faixa etária entre 55 e 85 anos de 

idade, com artrose avançada, que apresentem condições clínicas satisfatórias para suportar o 

procedimento cirúrgico.  

3.  Diante do exposto, informa-se que a consulta em ortopedia e a cirurgia de joelho 

estão indicadas ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora – gonartrose bilateral grave 

(N. 66829732 - Págs. 3 e 4). Além disso, estão cobertas pelo SUS, conforme a Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 

- SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada, artroplastia de 

joelho (não convencional), artroplastia total primaria do joelho, artroplastia unicompartimental 

primaria do joelho sob os códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 04.08.05.004-7, 04.08.05.006-

3, 04.08.05.007-1, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 

13 de novembro de 2008 (ANEXO)7, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

                                                      
5 LIMA, A. L. M. et al. Infecção pós-artroplastia total do joelho – considerações e protocolo de tratamento. Acta Ortopédica Brasileira, 

São Paulo, v. 12, n. 4, p. 236-41, out./dez. 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-
78522004000400007&lng=es&nrm=iso&tlng=es>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria n. 503, de 08 de março de 2017, que aprova normas de 

autorização de prótese total de joelho e de prótese total de quadril híbrida. Disponível em: < 
http://conitec.gov.br/images/Protocolos/Normas_Protese_Joelho-e-Quadril.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
7 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-
rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
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da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde8. 

7.  Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER, foi localizado 

para a Autora solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Ortopedia - Joelho (Adulto), 

solicitada em 08/11/2022, pelo Centro Municipal de Saúde Maria Bittencourt, para tratamento de 

gonartrose (artrose do joelho), com situação em fila. 

8.  Salienta-se que, por se tratar de demanda cirúrgica, somente após a avaliação do 

médico especialista (ortopedista), poderá ser definida a abordagem mais adequada ao caso da 

Autora.  

9.  Desta forma, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo 

utilizada. Contudo, ainda sem a resolução da demanda. 

10.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (N. 

66829731 – Pág2. 12 e 13, item “DO PEDIDO”, subitem “b” e “e”) referente ao fornecimento de 

“...todo o tratamento, exames, procedimentos, medicamentos e produtos complementares e 

acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia da 

Autora...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo 

que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias 

pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 20 jul. 2023. 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 
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